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QUAL A IMPORTÂNCIA DA MEDIDA?

Garantir efetividade e cumprimento aos TACs,
dando retorno à sociedade quanto ao fato de
que a impunidade não prevalecerá.

Dívida Ativa x Cultura do Inadimplemento
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O que é protesto e como ele funciona?



PROTESTO EXTRAJUDICIAL: solução alternativa para o cumprimento de TAC

Art. 1º Protesto é o ato formal e solene pelo qual se prova a 
inadimplência e o descumprimento de obrigação originada em 
títulos e outros documentos de dívida.

Parágrafo único. Incluem-se entre os títulos sujeitos a protesto 
as certidões de dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e 
fundações públicas. (Incluído pela Lei nº 12.767, de 2012)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12767.htm#art25
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Cartório de Protesto é a serventia 
especialista em recuperar crédito, 
solucionando conflitos de crédito.
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Iniciativa  Privada: 19 bilhões em 2018
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2018

• Quase 16 milhões de títulos privados
• Cerca de 1,3 milhão títulos/mês

• 2/3 recuperados no tríduo

Como seria se tudo fosse para o 
Judiciário?
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Iniciativa Pública – Dívida Ativa

Minas Gerais – mais de 1 bilhão já recuperado

Execução Fiscal: 08 a 11 anos; 1,42% de recuperação

Abril 2014 a
Junho 2017

Quantidade
36,71%

Valor
25,14%
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Dr. Fábio Munhoz, Coordenador-geral de Cobrança e Recuperação de
Créditos da Procuradoria-Geral Federal (PGF), órgão subordinado a
Advocacia-Geral da União (AGU)
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Por que o protesto funciona?

Efeitos são abrangentes sobre o crédito do devedor:

1. Formar a presunção de insolvência jurídica, fundamentando
o pedido de decretação de falência do empresário e das
sociedades empresárias (art. 94,I, Lei 11.101/2005 – 40
salários mínimos);

2 . Fixar o termo legal da falência, sendo este retrotraído até
90 dias do 1º protesto por falta de pagamento que não esteja
cancelado (art. 99, II, Lei 11.101/2005);
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Por que o protesto funciona?

Efeitos são abrangentes sobre o crédito do devedor:

3. Fornecer informação gratuita à população, ao comércio e à
indústria dos títulos protestados em todo o país
(www.pesquisaprotesto.com.br e www.protestomg.com.br);

4. Fornecer informações às entidades representativas da
indústria e do comércio e às entidades vinculadas à proteção
do crédito, sobre os protestos lavrados e cancelados (art. 29,
caput, Lei 9.492/1997)

http://www.pesquisaprotesto.com.br/
http://www.protestomg.com.br/
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Meio alternativo de solução de conflito:

Lei 9.492/97
(Contexto: JESP (1995) e Lei de Arbitragem (1996))

“Outros documentos de dívida”

Protesto de CDA – art. 1º, § único, Lei 9.492/97 e STF 

Novo CPC
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Por que o TAC é protestável?

São protestáveis as dívidas documentadas por
escrito, desde que reflitam obrigações pecuniárias,
líquidas, certas e exigíveis.

São protestáveis TACs que envolvam:

1. Obrigações de pagar quantia;
ou

2. Obrigação de fazer/não fazer cuja prestação
tenha sido convertida em valor a pagar
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Como os TACs são enviados a protesto?

100% digital



OBRIGADA!




	Slide 1 
	Slide 2 
	Slide 3 
	Slide 4 
	Slide 5 
	Slide 6 
	Slide 7 
	Slide 8 
	Slide 9 
	Slide 10 
	Slide 11 
	Slide 12 
	Slide 13 
	Slide 14 
	Slide 15 
	Slide 16 
	Slide 17 
	Slide 18 
	Slide 19 

